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PROPOSTA DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO 
 

CONSORCIADO  

NOME/RAZÃO SOCIAL:  
 

CPF/CNPJ:  RG/ RNE: DATA DE NASC./FUND. EMPRESA:  

RENDA/FATURAMENTO MENSAL:  SEXO: 
ESTADO CIVIL:  

ïNOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
 

E-MAIL PRINCIPAL:  
 

CELULAR PRINCIPAL:  

E-MAIL ALTERNATIVO:  
CELULAR ALTERNATIVO:  

LOGRADOURO:  
 

BAIRRO:  

NÚMERO:  COMPLEMENTO: CEP: CIDADE:  ESTADO: 

PLANO DE CONSÓRCIO  

PRODUTO:  CRÉDITO:  NOME DO BEM:  

REAJUSTE: FABRICANTE:  PRAZO DO GRUPO:  PRAZO DA COTA:  

TAXA DE ADM.:  FUNDO DE RESERVA: SEGURO PRESTAMISTA:  PRIMEIRA PARCELA:  

DIA DO VENCIMENTO:  SITUAÇÃO DO GRUPO:  Nº PARTICIPANTES DO GRUPO:  PLANO DE VENDA:  

PAGAMENTO E DEVOLUÇÃO DE VALORES REMANESCENTES 

FORMA DE PAGAMENTO DA 1ª PARCELA:  

RECEBERÁ O BOLETO NO ATO DO CONTRATO E/OU POR E-MAIL 

FORMA DE PAGAMENTO DAS DEMAIS PARCELAS:  

BOLETO BANCÁRIO 

RECEBERÁ O BOLETO POR E-MAIL E/OU DISPONÍVEL NO PORTAL DO CONSORCIADO 

DÉBITO EM CONTA 

SERÁ DEBITADA MENSALMENTE NA CONTA DE DEPÓSITO OU DE PAGAMENTO INDICADA ABAIXO 

    INSTITUIÇÃO FINANCEIRA/DE PAGAMENTO : AG:             CONTA:             TIPO:  

EM CASO DE DEVOLUÇÃO DE QUAISQUER VALORES DEVIDOS PELA ADMINISTRADORA, A REALIZAÇÃO  

DE DEPÓSITO SERÁ REALIZADA NA CONTA ABAIXO:  

I NSTITUIÇÃO FINANCEIRA/DE PAGAMENTO :                    AG:              CONTA:  TIPO:  

 
CASO NÃO HAJA O PREENCHIMENTO, NA EPÓCA DA DEVOLUÇÃO, A ADMINISTRADORA ENTRARÁ EM CONTATO 

PARA COMBINAR A FORMA DE DEVOLUÇÃO. 



 

 

 

VENDEDORES (PARA USO INTERNO) 

VENDEDOR: MATRÍCULA:  

 
ESPECIALISTA:  

MATRÍCULA:  

 

GERENTE: MATRÍCULA:  

REVENDA: 
CNPJ:

 
CÓDIGO:  

 

A presente contratação é regida pela Lei nº 11.795/08, regulamentada pelas Resoluções nº 285/23 e n°362/23 do 
Banco Central do Brasil, e se encontra em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor. Comparecem, de 
um lado, TOYOTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.707.203/0001-25 e sediada 
em AV JORNALISTA ROBERTO MARINHO, 85, 3º ANDAR, PARTE - SÃO PAULO, SP, 04676010, aqui denominada 
ADMINISTRADORA, e de outro lado, o cliente, aqui denominado CONSORCIADO. ADMINISTRADORA e 
CONSORCIADO têm contratado entre si a participação do CONSORCIADO em grupo de consórcio, cuja organização 
será de responsabilidade da ADMINISTRADORA, que adotará as normas de funcionamento dispostas nesta Proposta 
ŘŜ !ŘŜǎńƻ όάtǊƻǇƻǎǘŀέύ Ŝ ƴƻ Contrato de Participação em Grupo de Consórcio όάwŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻέ ƻǳ ά/ƻƴǘǊŀǘƻέ), do 
qual esta Proposta é parte integrante, disponível em WWW.CONSORCIOTOYOTA.COM.BR/REGULAMENTOS/, 
acompanhado do histórico das eventuais alterações, do qual o CONSORCIADO declara ter tomado conhecimento 
prévio e concordado com os seus termos, comprometendo-se a cumpri-lo por si, seus herdeiros e sucessores. O 
CONSORCIADO, por este ato, manifesta sua concordância com os termos do Regulamento e com as Condições da 
Proposta abaixo descritas, e declara que: 

 

1. São verdadeiras todas as informações cadastrais prestadas, e que possui situação financeira compatível com o 
compromisso assumido nesta Proposta, auferindo ganho mensal equivalente a, no mínimo, 3 (três) vezes o valor da 
parcela do consórcio, bem como cumprirá as determinações contratuais relativas à constituição de garantia quando 
da contemplação de sua cota; 

 

2. Tem conhecimento de que deve manter as suas informações cadastrais atualizadas junto à ADMINISTRADORA, 
mesmo se for excluído do Grupo de Consórcio, para fins de recebimento de informações relativas à sua cota, bem 
como eventual restituição de valores, em especial o endereço, número de telefone e dados relativos à conta de 
depósitos ou conta de pagamento de sua titularidade, se a possuir, ou à chave Pix correspondente a essas contas;  

 

 

3. Tem ciência de que, na hipótese de inadimplência de qualquer obrigação financeira prevista nesta Proposta ou 
no Regulamento, terá a inscrição de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, além da exclusão de seu 
nome do Grupo de Consórcio nas hipóteses detalhadas no Contrato; 

 

4. Está ciente do envio de seus dados para geradores de banco de dados, visando a inclusão de seu nome no 
cadastro positivo de crédito, nos termos da legislação vigente; 

 

5. Sabe que o valor do crédito bem como as ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ǎŜǊńƻ ǊŜŀƧǳǎǘŀŘƻǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘƻ ŜƳ άt[!bh 
59 /hb{jw/Lhέ ŎƻƳ ƻ ŘŜǘŀƭƘŀƳŜƴǘƻ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘƻ ƴƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΤ 

 

6. Estará obrigado ainda aos seguintes  

 

 

http://www.consorciotoyota.com.br/REGULAMENTOS/
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Olá, esperamos encontrá-lo(a) bem! 

Seja bem-vindo(a) ao Consórcio Toyota. 

Neste regulamento constam todas as regras do Consórcio Toyota. Para facilitar, fizemos um resumo nesta primeira 

página com os principais pontos de atenção. Assim que possível, não deixe de ler o conteúdo completo, ok? 

 Não podemos garantir quando você será contemplado, pois isto depende do sorteio ou do lance, mas 

torcemos para que seja o mais rápido possível. Acompanhe o resultado das assembleias mensalmente e 

cheque os lances contemplados para poder dar um lance mais assertivo; 

 A cada assembleia há uma nova chance de contemplação. O número de contemplados pode variar de acordo 

com o valor disponível no caixa do grupo e o valor dos lances ofertados; 

 Para garantir a sua participação na assembleia, você precisa estar em dia com as prestações; 

 A data do vencimento da sua prestação é fixa, o que permite que possamos apurar o saldo exato do grupo que 

será levado para as assembleias, possibilitando assim as contemplações; 

 O valor da sua prestação pode variar de acordo com a alteração do bem objeto do plano escolhido; 

Ao ser contemplado, você passará por uma análise de crédito e uma avaliação do veículo, o que dá 

segurança para você e os outros participantes do grupo; 

 No caso de um lance embutido, este valor ofertado será descontado do valor que você irá receber, ou seja, 

será descontado do valor do crédito; 

 Desistindo do seu consórcio antes de ser contemplado, você deverá pagar uma multa, aonde metade vai para 

o grupo e a outra metade para a Administradora. Já o valor que você pagou ao fundo comum, receberá se for 

contemplado no sorteio dos excluídos ou só no final do grupo; 

 Se deixar de pagar 03 prestações (consecutivas ou não), você será automaticamente excluído do grupo, 

passando assim a participar dos sorteios dos excluídos; 

 No final do plano, caso haja saldo credor na conta do seu grupo, ele será rateado entre todos os participantes 

ativos do Grupo. 

 Fique atento e evite FRAUDE, sempre utilize os canais oficiais do Consórcio Toyota, descritos neste 

Regulamento. 

 Antes de pagar o boleto bancário, certifique-se que o beneficiário é a TOYOTA ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 43.707.203/0001-25. Em caso negativo, não pague e contate 

imediatamente nossa Central de Relacionamento. 

Até breve, 

Consórcio Toyota
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1. ENTENDENDO OS TERMOS USADOS NO REGULAMENTO DO CONSÓRCIO 

 

Esta Política tem com o objetivo definir as regras e princípios fundamentais para o gerenciamento eficaz 

dos  

grupos de Consórcio, dentro das condições contratadas e ainda definir aspectos inerentes ao seu objetivo,  

campo de atuação, responsabilidades, deveres e alçadas.  

 

 

Este REGULAMENTO (também denominado CONTRATO) adota as definições abaixo:  

 

ά!5aLbL{¢w!5hw!έ é a TOYOTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica 

prestadora de serviços com objeto social principal voltado à administração de grupos de consórcio, inscrita 

no CNPJ sob o nº 43.707.203/0001-25, sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Jornalista Roberto Marinho, 85, 3º andar, parte, CEP 04576-010, que atuará na qualidade de gestora dos 

negócios dos grupos e de mandatária de seus interesses e direito. 

 

ά![L9b!4%h CL5¦/L#wL!έ é a forma de garantir o pagamento de uma dívida, pela qual o devedor se mantém 

na posse direta do veículo e transfere a sua propriedade ao credor fiduciário, mediante anotação própria em 

favor da ADMINISTRADORA no documento de propriedade do veículo, readquirindo-a concomitantemente 

à liquidação e ao término de suas obrigações. Disso decorre a necessidade do cumprimento fiel das 

obrigações contratuais legais assumidas pelo devedor, sob pena de perder o direito de reaver a propriedade 

do veículo e, ainda, manter-se obrigado pelo saldo restante de sua dívida. 

 

ά!{{9a.[9L! 59 Lb!¦D¦w!4%hέ é a primeira ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do GRUPO, destinada à 

constituição formal do GRUPO. 

 

ά!{{9a.[9L! D9w![ 9·¢w!hw5Lb#wL!έ ou ά!D9έ é a reunião dos CONSORCIADOS, realizada em caráter 

extraordinário. 

 

ά!{{9a.[9L! D9w![ hw5Lb#wL!έ ou ά!Dhέ é a reunião mensal dos participantes do GRUPO para realização 

da contemplação, atendimento aos CONSORCIADOS, deliberação de assuntos estabelecidos em norma e 

esclarecimentos gerais. 
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ά.!/9bέ sigla que identifica o Banco Central do Brasil, Autarquia Federal, responsável pela regulamentação 

da atividade e pela fiscalização das Administradoras de Consórcio. 

 

ά.9a h.W9¢h 5h t[!bhέ é o veículo escolhido pelo CONSORCIADO no ato da contratação do CONSÓRCIO 

e indicado na PROPOSTA DE ADESÃO, ou fração do valor do referido veículo, conforme indicado na 

PROPOSTA DE ADESÃO, para a atualização do crédito e das PRESTAÇÕES do plano. 

 

 

 

άCASHBACKέ é o benefício oferecido aos CONSORCIADOS que adquiriram veículos da montadora Toyota, 

onde poderão utilizar um determinado percentual sobre o valor da carta de crédito, para aquisição ou 

reembolso de Acessorios, Emplacamento, Seguro, Locação de veiculos na KINTO e revisões do veiculo dentro 

da Rede Toyota. 

 

άCERTIFICADO DE PROPRIEDADEέ Ş ŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ǉǳŜ ŎƻƳǇǊƻǾŀ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Řƻ .ŜƳ hōƧŜǘƻ Řƻ tƭŀƴƻΣ 

denominado CRV (Certificado de Registro de Veículo), para veículos automotores. 

 

ά/hb/L9wD9έ A ADMINISTRADORA disponibiliza ao CONSORCIADO o serviço diferenciado denominado de 

ά/hb/L9wD9έΣ ǉǳŜ ŜƴǘǊŀǊł ŜƳ Ŏƻƴǘŀǘƻ ǇŀǊŀ ƻǊƛŜƴǘŀǊ ǎƻōǊŜ ŀǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœƿŜǎ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀǎ Ŝ ƴƻ 

preenchimento dos formulários que deverão ser apresentados para o faturamento do bem. 

 

ά/hb{jw/Lhέ é a reunião de pessoas físicas e jurídicas em um GRUPO, com prazo de duração e número de 

COTAS previamente determinadas, promovida pela ADMINISTRADORA, com a finalidade de propiciar a seus 

integrantes, de  

forma igualitária, a aquisição de bens por meio de autofinanciamento. 

 

ά/hb{hw/L!5hέ ou ά/hb{hw/L!5h !¢L±hέ é a pessoa física ou jurídica que integra um GRUPO e que 

assume, nos termos da PROPOSTA DE ADESÃO e REGULAMENTO, a obrigação de contribuir para o 

cumprimento integral dos objetivos do GRUPO do qual participa. 

 

ά/hb{hw/L!5h 9·/[¦N5hέ Ş ƻ /hb{hw/L!5h ǉǳŜ ƴńƻ ǘŜƴƘŀ ǎƛŘƻ ŎƻƴǘŜƳǇƭŀŘƻ Ŝ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ǎŜǳ ŎǊŞŘƛǘƻ Ŝ 

que: (i) manifeste, expressa e inequivocamente, intenção de não permanecer no GRUPO, por qualquer forma 

passível de comprovação; (ii) deixe de cumprir as obrigações financeiras previstas, nos termos deste 

CONTRATO, por três vencimentos; ou (iii) por ocasião da última AGO, esteja inadimplente com as obrigações 

financeiras previstas, nos termos deste CONTRATO, por até dois vencimentos.  



REGULAMENTO GERAL 

 

 

 

ά/hb¢9at[!4%hέ é a atribuição ao CONSORCIADO do direito de utilizar o valor do crédito para compra do 

BEM OBJETO DO PLANO, bem como para a restituição das prestações pagas aos CONSORCIADOS EXCLUÍDOS, 

sendo requisito obrigatório para fins de disponibilização do crédito aos CONSORCIADOS, inclusive do crédito 

parcial ao CONSORCIADO EXCLUÍDO. 

 

ά/h¢!έ é a fração com que cada CONSORCIADO participa do Grupo, identificada numericamente. 

 

άCLt9έ é a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, uma organização de direito privado, sem fins 

lucrativos. 

 

ά/hb¢w!¢h 59 t!w¢L/Lt!4%h 9a Dw¦th 59 /hb{jw/Lhέ é composto por este CONTRATO e eventuais 

alterações, pela PROPOSTA DE ADESÃO e por eventuais documentos adicionais aqui previstos. É o 

instrumento plurilateral de natureza associativa, cuja finalidade é a constituição de fundo pecuniário para a 

aquisição de bens, estando nele expressas as condições da operação de CONSÓRCIO, bem como, a criação 

de vínculos obrigacionais entre os CONSORCIADOS, e destes para com a ADMINISTRADORA, para 

proporcionar a todos iguais condições de acesso ao mercado de consumo de bens. 

 

άC¦b5h /ha¦aέ são os recursos do GRUPO destinados à atribuição de crédito aos CONSORCIADOS 

contemplados para a aquisição do bem e à restituição aos CONSORCIADOS EXCLUÍDOS dos respectivos 

GRUPOS, bem como para outros pagamentos previstos na PROPOSTA DE ADESÃO e neste CONTRATO, 

conforme disciplinado na legislação aplicável.  

 

 άC¦b5h 59 w9{9w±!έ é o percentual pago pelo CONSORCIADO com o objetivo de constituir um fundo 

auxiliar, que será utilizado para cobrir eventuais inadimplências, custas de processos judiciais e recomposição 

do FUNDO COMUM quando necessário, e outras despesas previstas neste REGULAMENTO, conforme 

disciplinado na legislação e regulação aplicável. 

 

άDw¦thέ é uma sociedade não personificada constituída por CONSORCIADOS para os fins estabelecidos 

neste REGULAMENTO e, como tal, representado pela ADMINISTRADORA. 

 

ά[!b/9έ é o ato pelo qual o CONSORCIADO oferta, por ocasião da realização de uma das ASSEMBLEIAS 

GERAIS ORDINÁRIAS, determinada quantia em dinheiro com objetivo de antecipar a sua CONTEMPLAÇÃO, 

se declarado vencedor. O valor do LANCE vencedor será destinado à quitação ou à amortização parcial de 

prestações vincendas,  
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observada a forma prevista neste CONTRATO. 

 

ά[!b/9 9a.¦¢L5hέ é o ato pelo qual o CONSORCIADO faz utilização de parte do crédito previsto para 

recebimento na respectiva AGO para a liquidação de prestações vincendas ou amortização de prazo da cota. 

O valor do LANCE EMBUTIDO vencedor deve ser: (i) integralmente deduzido do crédito previsto para 

distribuição na assembleia de contemplação, sendo disponibilizados ao CONSORCIADO contemplado os 

recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante; e (ii) destinado à quitação de prestações 

vincendas, observada a forma prevista neste Contrato. 

 

άtw9{¢!4%hέ é o valor devido pelo CONSORCIADO, composto pelo percentual do FUNDO COMUM, do 

FUNDO DE RESERVA, da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, por prêmios de SEGURO PRESTAMISTA, se for o caso, e 

por demais encargos e despesas previstos contratualmente. 

 

άtwhth{¢! 59 !59{%hέ é o instrumento que formaliza o pedido de ingresso do CONSORCIADO em um 

GRUPO, o qual é parte integrante e inseparável do CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO. 

 

άw9/¦w{h{ b%h twh/¦w!5h{έ são as disponibilidades financeiras remanescentes não procuradas pelo 

CONSORCIADO na data do encerramento do GRUPO. 

 

ά{![5h 59±95hwέ é o total de valores devidos pelo CONSORCIADO, que compreende as PRESTAÇÕES 

vincendas, as PRESTAÇÕES vencidas pendentes de pagamento, com os seus devidos encargos, as diferenças 

de PRESTAÇÃO e quaisquer outras obrigações financeiras não pagas, previstas neste CONTRATO e na 

PROPOSTA DE ADESÃO. 

 

ά{9D¦wh tw9{¢!aL{¢!έ é o seguro que visa garantir o pagamento de um capital segurado destinado à 

amortização total do contrato do CONSORCIADO, caso venha a ocorrer um dos eventos cobertos, previstos 

nas coberturas contratadas e constantes na apólice de seguro, exceto se decorrentes de riscos excluídos e 

desde que respeitadas as demais cláusulas das Condições Gerais e do Contrato de Seguro. A contratação do 

SEGURO PRESTAMISTA é opcional, por meio de preenchimento e assinatura de proposta de adesão apartada 

e terá como segurado o CONSORCIADO, como primeiro beneficiário a ADMINISTRADORA no valor a que tem 

direito em decorrência da quitação do SALDO DEVEDOR e a diferença entre a parcela da indenização do 

seguro destinada à ADMINISTRADORA e o capital segurado, se houver, será pago aos beneficiários indicados 

no formal de partilha ou escritura pública de inventário  ou alvará judicial. Não havendo beneficiários 

indicados na ocasião do falecimento do segurado ou demais eventos cobertos previstos nas coberturas 

contratadas  o capital segurado remanescente será pago na forma da lei. 
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ά¢!·! 59 !5aLbL{¢w!4%hέ é a remuneração paga pelo CONSORCIADO à ADMINISTRADORA, pelos serviços 

por esta prestados para a formação, organização e administração do GRUPO, até o encerramento deste. 

 

ά¢!·! 59 t9wa!b<b/L! {h.w9 h {![5h 5h{ w9/¦w{h{ b%h twh/¦w!5h{έ é a remuneração 

paga pelo CONSORCIADO, excluído ou não, à ADMINISTRADORA após a transferência dos 

RECURSOS NÃO PROCURADOS para a ADMINISTRADORA, na condição de sua gestora.  

 

ά±![hw 5h .9aέ é o valor do veículo, devidamente identificado na PROPOSTA DE ADESÃO, tendo por base 

o preço do fabricante na época da contratação. Não são computadas no VALOR DO BEM as despesas, os 

seguros, acessórios 

adicionais e eventuais tributos ou contribuições incidentes, que serão pagos pelo CONSORCIADO quando de 

seu recebimento e segundo a legislação vigente à época. 
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2. OBJETO DO REGULAMENTO 

 

Em ratificação e complemento à PROPOSTA DE ADESÃO, este Regulamento tem por objetivo fornecer as demais regras 

e informações aplicáveis à contratação, pelo qual o CONSORCIADO, devidamente nele qualificado, aqui denominado 

CONSORCIADO, ingressa em GRUPO de consórcio administrado pela ADMINISTRADORA. 

 

3. DO SISTEMA DE CONSÓRCIO 

 

3.1 O Consórcio 

 

O consórcio é a união de pessoas físicas e jurídicas em um GRUPO, com prazo de duração e número de COTAS 

previamente determinados, promovida pela ADMINISTRADORA, com a finalidade de propiciar aos seus integrantes, 

de forma isonômica, a aquisição de bens por meio de autofinanciamento. 

 

3.2 Grupo de Consórcio 

 

O GRUPO de consórcio é uma sociedade não personificada constituída por CONSORCIADOS para os fins estabelecidos 

neste Regulamento e, como tal, representado pela ADMINISTRADORA, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou 

passivamente, em juízo ou fora dele, na defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução 

do Contrato de Participação em Grupo de Consórcio, por adesão. 

O GRUPO será considerado constituído na data da realização da primeira ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será 

designada pela ADMINISTRADORA quando houver adesões em número e condições suficientes para assegurar a 

viabilidade econômico-financeira do Grupo, nos termos definidos pelo Banco Central do Brasil e legislação aplicável. 

A ADMINISTRADORA tem o prazo de 90 dias para formar o grupo, contado da data assinatura do contrato pelo 

consorciado. Não constituído o grupo nesse prazo a ADMINISTRADORA devolverá ao CONSORCIADO, em até 5 dias 

úteis, os valores pagos, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira. 

Ultrapassado o prazo de 90 dias e até o final do prazo de 5 dias úteis acima, a ADMINISTRADORA poderá colher 

manifestação formal do potencial CONSORCIADO sobre seu interesse de aguardar a formação de GRUPO por prazo 

adicional de novos 90 dias. 

O interesse do GRUPO de consórcio prevalece sobre o interesse individual do CONSORCIADO. 

 

O GRUPO de consórcio é autônomo em relação aos demais GRUPOS e possui patrimônio próprio, que não se confunde 

com o de outro GRUPO nem com o da própria ADMINISTRADORA, sendo contabilizados separadamente. 
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O número máximo de COTAS ativas e o prazo de duração do Contrato estão indicados na PROPOSTA DE ADESÃO. 

O GRUPO poderá ser constituído por participantes domiciliados em qualquer localidade do Território Nacional. 

O prazo de duração do CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO de cada CONSORCIADO é coincidente 

com o prazo de duração do GRUPO, para os CONSORCIADOS que aderirem ao GRUPO no início de seu funcionamento, 

e igual ao prazo remanescente do GRUPO, para os CONSORCIADOS que aderirem ao GRUPO em andamento.  

Os grupos de Consórcio poderão ser constituídos com Créditos e Taxas de Administração com valores e percentuais 

diferenciados, observados os critérios estabelecidos pelo BACEN, sendo que o crédito de menor valor, vigente ou 

definido na data da constituição do GRUPO de Consórcio, não pode ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do crédito 

de maior valor. 

O GRUPO poderá funcionar com qualquer número de CONSORCIADOS, a não ser que o número de desistentes e 

excluídos comprometa a liberação dos créditos para a aquisição do BEM OBJETO DO PLANO por seus participantes. 

Neste caso, caberá à Assembleia Geral Extraordinária decidir sobre seu encerramento. 

A ADMINISTRADORA dispõe sobre a constituição e o funcionamento dos GRUPOS adotando as regras previstas na 

Resolução 362 a partir de sua entrada em vigor. 

Para os casos de GRUPOS resultantes da fusão de outros GRUPOS da própria ADMINISTRADORA, realizada em AGE, 

será admitida diferença superior à estabelecida no item anterior. 

 

3.3 O Consorciado 

 

O CONSORCIADO é a pessoa física ou jurídica que integra o GRUPO e assume a obrigação de contribuir para o 

cumprimento integral de seus objetivos, observado o disposto neste Regulamento. 

É permitido realizar a adesão de cotas, por clientes que comprovem efetiva residência no Brasil. 

Por ocasião da adesão ao GRUPO, o CONSORCIADO deverá possuir capacidade de pagamento e condição econômica 

e financeira compatível com o compromisso a ser assumido, o que deverá demonstrar por meio de documentos hábeis 

que oportunamente serão solicitados pela ADMINISTRADORA, seja no momento da adesão, da análise de crédito, 

cadastro, contemplação, da garantia ou cessão de direitos, além de estar sujeito à apresentação de garantias adicionais 

previstas neste Regulamento. 

O CONSORCIADO obriga-se a liquidar integralmente o valor do BEM OBJETO DO PLANO, bem como os demais 

pagamentos e encargos financeiros estabelecidos neste REGULAMENTO e na PROPOSTA DE ADESÃO até a data do 

encerramento do GRUPO, mediante o pagamento de prestações nas datas de vencimento e na periodicidade 

determinadas na PROPOSTA DE ADESÃO. 
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É permitido ao CONSORCIADO ter mais de uma cota em um mesmo grupo desde que limitado ao percentual de 10% 

(dez  por  cento)  em  relação  ao  número  de  cotas  ativas  do grupo na data da venda da cota, observada ainda 

eventual limitação de cotas e crédito a ser imposta pela ADMINISTRADORA (demonstrado na tabela de condições 

gerais), visando assegurar a saúde financeira do grupo de consórcio. O percentual de 10% deve ser calculado 

considerando de forma cumulativa as aquisições de COTAS pelo cônjuge ou companheiro do CONSORCIADO. 

Ainda, o CONSORCIADO poderá realizar a junção de cotas, desde que todas estejam contempladas e aprovadas, para 

a aquisição do seu veículo, limitado à até 5 (cinco) cotas do mesmo grupo, ou grupos diferentes. 

O CONSORCIADO, inclusive o CONSORCIADO excluído, deverá manter atualizadas as suas informações cadastrais 

perante a ADMINISTRADORA, em especial o endereço, e-mail, número de telefone (preferecialmente celular) e dados 

relativos à conta de depósitos ou conta de pagamento de sua titularidade, se a possuir, ou à chave Pix correspondente 

a essas contas, para o seu total atendimento e para as demais comunicações que se façam necessárias durante o prazo 

de participação no grupo de consórcio. A declaração de informações é normativa do Banco Central do Brasil, descrita 

na Resolução n° 285/23, artigo 2°, inciso XVII. 

Após a coleta dos dados iniciais, a Administradora realiza ações periódicas para a devida atualização dos dados 

cadastrais. Adicionalmente, o que nãqo exime do cliente a necessidade de manter tais informações atualizadas junto 

a Administradora.. 

Os sócios da ADMINISTRADORA, seus gerentes, administradores, diretores, pessoas com função de gestão na 

ADMINISTRADORA, as empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora, bem como os 

administradores e pessoas com função de gestão nessas empresas, somente poderão concorrer ao sorteio ou lance 

após a contemplação de todos os demais consorciados.  

 

3.4 A Administradora de Consórcio 

 

A ADMINISTRADORA é a pessoa jurídica acima definida, prestadora de serviços com objeto social principal destinado 

à administração de GRUPOS de consórcio. 

Os bens e direitos adquiridos pela ADMINISTRADORA em nome do GRUPO de consórcio, inclusive os decorrentes de 

garantia, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio da ADMINISTRADORA, não 

integram o patrimônio da ADMINISTRADORA, não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da 

ADMINISTRADORA, não compõem a relação de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial 

ou extrajudicial e não podem ser dados em garantia de débito da ADMINISTRADORA. 
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4. DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 

 

O CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO é composto por este REGULAMENTO e eventuais 

alterações, pela PROPOSTA DE ADESÃO e por eventuais documentos adicionais aqui previstos. É o instrumento 

plurilateral de natureza associativa, cuja finalidade é a constituição de fundo pecuniário para a aquisição dos BENS 

OBJETO DO PLANO, estando nele expressas as condições da operação de CONSÓRCIO, bem como, a criação de vínculos 

obrigacionais entre os CONSORCIADOS, e destes para com a ADMINISTRADORA, para proporcionar a todos iguais 

condições de acesso ao mercado de consumo de bens.  

A PROPOSTA DE ADESÃO é o instrumento que formaliza o pedido de ingresso do CONSORCIADO no GRUPO, o qual é 

parte integrante e inseparável do CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO. 

O CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO é um título executivo extrajudicial e válido na data da 

constituição do GRUPO ou na data em que for assinada a PROPOSTA DE ADESÃO pelo CONSORCIADO quando o 

ingresso se der em GRUPOS que já estejam em andamento. 

O CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO implicará a atribuição de uma COTA de participação no 

GRUPO, numericamente identificada. O número de cada COTA será atribuído, por meio eletrônico de computação, 

não havendo a possibilidade de solicitar à ADMINISTRADORA que atribua à COTA número da escolha ou preferência 

do CONSORCIADO, tendo o número indicado na PROPOSTA DE ADESÃO 

 

4.1 Bem objetio do plano 

É o veículo escolhido pelo CONSORCIADO no ato da contratação do CONSÓRCIO e indicado na PROPOSTA DE ADESÃO 

ou fração do valor do referido veículo, conforme indicado na PROPOSTA DE ADESÃO. Para efeito de cálculo do valor 

do BEM OBJETO DO PLANO e do valor da PRESTAÇÃO, será considerado o preço inicial de mercado do bem ou o valor 

inicial nominal que está indicado na PROPOSTA DE ADESÃO ou outro caso este tenha sido substituído por solicitação 

do cliente em Troca de bem ou determinado em AGE.  

 

4.2 Reajuste de prestação 

 
O valor do BEM OBJETO DO PLANO, bem como o valor inicial nominal do crédito, quando for o caso,e o valor das 

PRESTAÇÕES serão reajustados na forma indicada na PROPOSTA DE ADESÃO, pelos seguintes critérios:  
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I. Pela variação da tabela divulgada pela montadora Toyota, sem recorrência definida, pelo fabricante dos 

veículos vigentes na Praça de Brasília ς DF; ou 

 

II. Pela variação acumulada pelo período de 12 meses do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo. A 

aplicação do percentual acumulado se dará sobre o BEM OBJETO DO PLANO ou valor nominal do crédito 

vigente após o período indicado. 

Na falta da tabela ou do índice, o reajuste será feito pela tabela ou pelo índice que o substituir ou, se inexistente, de 

acordo com o que for deliberado em AGE. 

Ocorrendo aumento do preço do BEM OBJETO DO PLANO, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser 

coberta, observada a regulação aplicável, por (a) valor relativo a rendimentos de aplicação financeira de recursos do 

FUNDO COMUM, multas e juros moratórios retidos e multa rescisória retida, (b) recursos do FUNDO DE RESERVA ou, 

se inexistente ou insuficiente, pelo (c) rateio entre os CONSORCIADOS ativos até a segunda prestação imediatamente 

seguinte à data da verificação da deficiência.  

Ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do FUNDO COMUM deve ficar acumulado para a assembleia seguinte 

e compensado na prestação subsequente mediante rateio.  

A ADMINISTRADORA poderá cobrar TAXA DE ADMINISTRAÇÃO sobre os valores de que tratam os itens (a) e (b) do 

parágrafo acima. O montante pago pelo CONSORCIADO relativo ao rateio, estabelecido no item (c) do parágrafo 

anterior, por se tratar de cobrança extraordinária, não poderá ser utilizado para amortizar o percentual do preço do 

BEM OBJETO DO PLANO.  

Para atualização do crédito contratado e da prestação mensal, sempre que houver, será considerado o valor do BEM 

OBJETO DO PLANO ou valor nominal do Crédito, tendo como referência o valor do crédito vigente na data da 

Assembleia (AGO). 

O reajuste da PRESTAÇÃO ocorre sobre as contribuições em atraso e as vincendas, para clientes contemplados ou não 

contemplados, e estes terão os seus valores reajustados na mesma proporção das alterações com base no valor do 

BEM OBJETO DO PLANO ou do valor nominal do Crédito. 

Para CONSORCIADOS não contemplados, o BEM OBJETO DO PLANO será corrigido com base nos critérios descritos 

acima e, se ocorrer uma eventual correção no BEM OBJETO DO PLANO ou valor nominal do crédito, o consorciado 

contemplado no mês em referência receberá o crédito com o devido reajuste. 

Para CONSORCIADOS contemplados com ou sem o bem entregue, o valor da PRESTAÇÃO será corrigido nas mesmas      

condições do consorciado não contemplado.  
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4.3 Alteração do Bem Objeto do Plano 

O CONSORCIADO não contemplado, após a realização da primeira ASSEMBLEIA, poderá solicitar à ADMINISTRADORA 

a mudança do BEM OBJETO DO PLANO indicado em sua PROPOSTA DE ADESÃO por outro BEM OBJETO DO PLANO de 

maior valor ou de menor valor, desde que o BEM OBJETO DO PLANO escolhido esteja disponível para comercialização 

no grupo. 

A solicitação será analisada e eventualmente aprovada pela ADMINISTRADORA e, dentre outros critérios 

determinados pela ADMINISTRADORA, a aceitação não poderá trazer qualquer prejuízo ao GRUPO. 

Em caso de mudança do BEM OBJETO DO PLANO, as parcelas vincendas dos CONSORCIADOS contemplados 

permanecerão com o valor anterior e apenas serão atualizadas, na mesma proporção, quando houver alteração no 

preço do novo bem. 

As parcelas dos CONSORCIADOS ainda não contemplados, serão calculadas com base no preço do novo bem, 

observando que:  

a) se o bem substituto for de maior valor, a diferença para o valor do novo bem será cobrada nas parcelas 

vincendas; 

b) se o bem substituto for de menor valor, a diferença paga a maior será considerada pagamento antecipado das 

parcelas mensais vincendas, na ordem inversa a contar da última. 

 

Após o recálculo, não havendo SALDO DEVEDOR, o CONSORCIADO deverá aguardar a sua CONTEMPLAÇÃO por sorteio, 

ficando responsável pelas diferenças apuradas na forma deste Regulamento. 

A quantidade máxima de solicitação e prazos para troca do BEM OBJETO DO PLANO, estará definida no Anexo I 

vinculado a este Regulamento, disponível no site www.consorciotoyota.com.br 

Serão aplicados os critérios de cobrança abaixo para os casos de substituição do BEM OBJETO DO PLANO em 

decorrência (i) da descontinuidade na produção do bem ou (ii) de outros motivos justificados, mediante aprovação em 

AGE: 

a) as PRESTAÇÕES dos CONSORCIADOS contemplados, vincendas ou em atraso, não devem sofrer alteração 

imediata e serão ajustadas somente quando houver alteração no preço do novo BEM OBJETO DO PLANO, na 

mesma proporção;   

 

b) as PRESTAÇÕES dos CONSORCIADOS não contemplados, vincendas ou em atraso, devem ser ajustadas com 

base no preço vigente, na data da AGE, do novo BEM OBJETO DO PLANO.  

 
 

http://www.consorciotoyota.com.br/
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Para fins do item (b) acima, o SALDO DEVEDOR relativo ao FUNDO COMUM e demais obrigações serão recalculados, 

levando em conta o percentual amortizado do preço do BEM OBJETO DO PLANO originalmente previsto e demais 

obrigações. 

O CONSORCIADO que já tiver pagado importância total igual ou superior ao valor do novo bem deverá aguardar a 

CONTEMPLAÇÃO por sorteio para recebimento do crédito correspondente e do valor excedente. A importância 

recolhida a maior, a ser restituída, será (a) extraída do FUNDO COMUM, se houver disponibilidade de recursos após a 

realização das demais CONTEMPLAÇÕES do período; e (b) acrescida ao crédito a ser disponibilizado por ocasião da 

CONTEMPLAÇÃO. 

 

4.4 Adesão do Consorciado ao grupo 

h ŀǘƻ ŘŜ ŀǎǎƛƴŀǊ ƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǎƽ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŜȄŜǊŎƛŘƻ ǇƻǊ ǇŜǎǎƻŀ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ άǇƭŜƴŀƳŜƴǘŜ ŎŀǇŀȊέ ŎƻƳ ƛŘŀŘŜ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ 

18 anos e inferior a  78 anos, 11 meses e 29 dias de idade. 

O seguro prestamista poderá ser contratado por todos os consorciados do grupo com idade inferior a  78 anos, 11 

meses e 29 dias de idade  completados ao final do prazo do Consórcio. 

Para adesão a cotas por Pessoas com Deficiência, aplicam-se as mesmas regras previstas nesse instrumento. Caso a 

Pessoa com Deficiência seja menor de idade, a cota deverá ser adquirida em nome de seu  pai/mãe ou tutor/curador. 

No momento da contemplação, caso Pessoas com Deficiência seja menor de idade, a cota será transferida para o seu 

nome, transferindo-se automaticamente de seu  pai/mãe ou tutor/curador para a condição de avalista da cota. 

A adesão do CONSORCIADO ao GRUPO se dará no ato de sua assinatura na PROPOSTA DE ADESÃO e mediante o 

pagamento da primeira PRESTAÇÃO. 

O pagamento indicado no item acima será efetuado por meio de boleto bancário, com vencimento indicado no próprio 

documento ou através de outro meio eventualmente disponibilizado pela ADMINISTRADORA e previamente 

informado ao CONSORCIADO. 

Há 2 (dois) tipos de GRUPO onde o CONSORCIADO poderá aderir: 

 

Formação: o CONSORCIADO participará da primeira ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, correspondente ao seu 

GRUPO, após a confirmação de seu pagamento inicial, desde que tal pagamento tenha sido realizado até a 

data do vencimento indicada. O GRUPO será considerado constituído na data da realização da primeira 

Assembleia Geral Ordinária que será designada pela ADMINISTRADORA quando houver adesões em número 

e condições suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do Grupo, nos termos definidos 

pelo BACEN e legislação aplicável. 
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Andamento: o CONSORCIADO que for admitido neste tipo de GRUPO ficará obrigado ao pagamento das 

parcelas vencidas anteriormente a sua inclusão, com todos os acrésicmos previstos, aplicando-se a tabela do  

plano de consórcio com base no PRAZO indicado na PROPOSTA DE ADESÃO. 

 

4.5 Limite de adesão de cotas 

 

De acordo com a Resolução BCB N° 285, de 19 de janeiro de 2023 do Bacen Art. 9°, o consorciado poderá aderir até 

10% da quantidade de cotas disponíveis no grupo, em relação ao número de cotas ativas, na data da venda da cota. 

 O percentual deve ser calculado considerando de forma cumulativa as aquisições de cotas pelo cônjuge ou 

companheiro, visando assegurar a saúde financeira do grupo de consórcio. 

A quantidade máxima deafult de venda de cotas de um mesmo CONSORCIADo será limitada até R$ 1.700.000,00 (um 

milhão e setescentos mil reais), considerando o saldo devedor da somatoria das cotas (com as taxas), observada ainda 

eventual autorização para liberação de venda de cotas adicionais serão aprovadas pela ADMINISTRADORA. 

 

5. DAS ASSEMBLEIAS 

 

5.1 Assembleia Geral Ordinária - AGO 

 

A AGO será realizada mensalmente e destina-se a apreciação de contas prestadas pela ADMINISTRADORA e a 

realização de contemplações. 

A cada COTA de CONSORCIADO ativo e em dia com o pagamento das suas prestações corresponderá um voto nas 

deliberações da AGO, que serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 

em branco. 

A AGO será realizada sistemicamente pela ADMINISTRADORA e as datas, incluindo dia e hora, o local de realização e 

a forma de participação serão divulgados através do Calendário de Assembleias no site.  

Caso a data de realização das AGO não coincida com dia útil, será considerado automaticamente o primeiro dia de 

expediente normal que se seguir. 

Serão considerados como dias não úteis: os sábados, os domingos e os feriados de âmbito nacional, bem como os 

feriados estaduais e municipais onde está localizada a sede da ADMINISTRADORA. 
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Se houver alteração na data da AGO, a ADMINISTRADORA irá comunicar a alteração mediante simples aviso 

disponibilizado por e-mail e/ou SMS ou outro meio de comunicação previamente informado pela ADMINISTRADORA. 

Na primeira AGO do GRUPO, a ADMINISTRADORA deverá: 

I. Promover a eleição dos consorciados representantes do GRUPO, com mandato não remunerado, não podendo 

concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da 

ADMINISTRADORA ou das empresas a ela ligadas.  

II. A eleição dos representantes do grupo é definida automaticamente pelo sistema eletrônico da 

ADMINISTRADORA. 

III. Comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do GRUPO. 

IV. Fornecer todas as informações necessárias para que os CONSORCIADOS possam decidir quanto à modalidade 

de aplicação financeira mais adequada para os recursos coletados. 

Na hipótese de não haver eleição de que trata o item (i) acima por desinteresse dos CONSORCIADOS, a 

ADMINISTRADORA promoverá, nas AGOs subsequentes, a eleição dos representantes. 

 

Na hipótese de renúncia da função, exclusão  no GRUPO, ou outras situações que gerem impedimento ao cumprimento 

da função pelo representante, o CONSORCIADO deixará a condição de representante do GRUPO e será realizada nova 

eleição, na próxima AGO. 

 

Caso não haja a presença de nenhum participante do GRUPO na AGO inaugural, a ADMINISTRADORA irá apurar as 

contemplações normalmente e, na qualidade de mandatária dos CONSORCIADOS ausentes, deliberará a respeito das 

questões indicadas no item anterior. 

 

5.2 Assembleia Geral ExtraOrdinária - AGE 

 

A ADMINISTRADORA de consórcio deve convocar assembleia geral extraordinária no prazo máximo de cinco dias úteis 

após o conhecimento da descontinuidade de produção dos bens ou da prestação dos serviços objeto do contrato, para 

a deliberação do novo BEM OBJETO DO PLANO. 

 

A assembleia geral extraordinária deve ser convocada pela ADMINISTRADORA de consórcio, que se obriga a fazê-lo no 

prazo máximo de cinco dias úteis, contado da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 

consorciados do grupo. 
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A convocação da assembleia geral extraordinária será realizada mediante envio a todos os consorciados do grupo de 

correspondência eletrônica, com controle de recebimento, com até oito dias úteis de antecedência da sua realização, 

devendo dela constar os assuntos a serem deliberados: 

 

I. Substituição da ADMINISTRADORA, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil. 

 

II. Fusão do GRUPO a outro da própria ADMINISTRADORA.Dilação do prazo de duração do GRUPO, com 

suspensão ou não do pagamento de PRESTAÇÕES por igual período, na ocorrência de fatos que onerem em 

demasia os CONSORCIADOS ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações. 

 

III. Dissolução do GRUPO na ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à 

administração do GRUPO ou das cláusulas estabelecidas na PROPOSTA DE ADESÃO, nos casos de exclusões 

em número que comprometa a CONTEMPLAÇÃO dos CONSORCIADOS no prazo estabelecido no contrato ou 

substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do BEM OBJETO DO PLANO, sendo que 

neste último caso somente terão direito a voto os CONSORCIADOS ativos em dia com o pagamento das suas 

prestações e não contemplados. 

 

IV. Quaisquer outras matérias de interesse do GRUPO, desde que não colidam com as disposições deste 

Regulamento. 

 

 

 O consorciado autoriza a ADMISTRADORA a expedir convocação através de correspondência digital a ser enviada ao 

e-mail informado na proposta deste contrato de adesão.  

 

A participação permite a livre manifestação de vontade dos consorciados, instaladas com qualquer número de 

consorciados do grupo, representantes legais ou procuradores devidamente constituídos. 

 

A AGE será realizada sistemicamente pela ADMINISTRADORA e na convocação, ADMINISTRADORA indicará o dia, hora, 

e local e forma de realização da Assembleia, bem como os assuntos a serem deliberados. As deliberações serão 

tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos em branco.  

 

O CONSORCIADO indicará o seu voto, através do Portal de Atendimento até o último dia útil que anteceder a realização 

da assembleia, estes serão considerados presentes e os votos serão computados pela ADMINISTRADORA. 
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A cada COTA de CONSORCIADO ativo em dia com o pagamento das suas prestações corresponderá um voto nas 

deliberações da AGE, que serão tomadas por maioria simples.   

 

6. DAS CONTEMPLAÇÕES 

 

A Contemplação é a atribuição ao CONSORCIADO do direito de utilizar o crédito contratado, bem como para a 

restituição do crédito parcial aos CONSORCIADOS EXCLUÍDOS vigente na data da AGO na qual se deu a respectiva 

contemplação e de acordo com as disposições contidas neste Regulamento. 

 

A contemplação será efetuada única e tão somente pelo sistema de sorteio e lance. Concorrerá à CONTEMPLAÇÃO 

por sorteio primeiramente o CONSORCIADO ativo que esteja em dia com todas as suas obrigações para com o GRUPO 

e para com a ADMINISTRADORA e que tenha realizado o pagamento da respectiva prestação até a data do seu 

vencimento, e posteriormente o CONSORCIADO EXCLUÍDO.A CONTEMPLAÇÃO está condicionada à existência de 

recursos suficientes no FUNDO COMUM para a aquisição do BEM OBJETO DO PLANO em que o GRUPO esteja 

referenciado e para a restituição do crédito parcial aos excluídos. 

 

O CRÉDITO a que faz jus o CONSORCIADO contemplado, será o valor equivalente ao BEM OBJETO DO PLANO, vigente 

na data da AGO de CONTEMPLAÇÃO acrescidos dos rendimentos provenientes da aplicação financeira sobre o crédito 

original vinculado à CONTEMPLAÇÃO (cláusula 9 item άd Aplicação FinanceiraέύΦ   

 

O CRÉDITO será colocado à disposição do CONSORCIADO até o terceiro dia útil após a homologação da 

CONTEMPLAÇÃO (cláusula 6 Das Contemplações  itens άт ŀƴŀƭƛǎŜ ŘŜ ŎǊŞŘƛǘƻέ e ά8 crédito e sua utilizaçãoέ). Os recursos 

vinculados à contemplação serão aplicados até o último dia útil anterior ao da utilização, na forma deste CONTRATO. 

O consorciado poderá solicitar que a sua cota seja excluída das participações em assembleias e consequentemente, 

de concorrer nos sorteios, podendo voltar a participar a qualquer tempo, ou renovar o período escolhido do 

bloqueio. 

As solicitações podem ser realizadas diretamente pelo cliente no Portal do Consorciado, ou ainda solicitadas através 

dos canais de atendimento da administradora, que serão analisadas pontualmente e a anuência estará condicionada 

a situação do grupo no momento da solicitação, não havendo mais cotas aptas nos grupos a serem contempladas, o 

bloqueio será removido automaticamente e a cota ficará elegível para contemplação. 
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O CONSORCIADO EXCLUÍDO terá direito à CONTEMPLAÇÃO, com disponibilização de crédito parcial em valor 

correspondente ao percentual amortizado do valor atualizado do BEM OBJETO DO PLANO, deduzidas as obrigações 

financeiras pendentes em relação ao GRUPO e à ADMINISTRADORA, inclusive as multas previstas abaixo. Além disso, 

do valor a ser restituído a título de crédito parcial serão deduzidos valores eventualmente devidos a outros grupos de 

consórcio administrados pela ADMINISTRADORA. 

Do valor apurado para restituição ao CONSORCIADO EXCLUÍDO serão deduzidas: (i) importância equivalente a a 7,5% 

sobre o valor do crédito parcial a ser restituído, que será creditadao ao grupo a título de compensação pelos prejuízos 

causados, em conformidade com o disposto do art.53, § 2º, do código de defesa do consumidor; e  (ii) multa penal 

compensatória no percentual de 7,5% sobre o valor do crédito parcial a ser restituído, devida à ADMINISTRADORA, 

nos termos dos art. 408 e seguintes do código civil e art. 10, § 5º da Lei nº 11.795, limitada ao valor restante da TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO que seria recebida do CONSORCIADO caso ele permanecesse ativo até o final do GRUPO. 

A multa rescisória pela exclusão do consorciado será cobrada por ocasião da CONTEMPLAÇÃO do CONSORCIADO 

EXCLUÍDO e aplica-se a todas as hipóteses de exclusão, exceto o caso em que o CONSORCIADO, por ocasião da última 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, esteja inadimplente com as obrigações financeiras previstas, nos termos deste 

CONTRATO, por até dois vencimentos.  

Serão direcionados ao FUNDO COMUM a diferença entre o crédito original vinculado à CONTEMPLAÇÃO e o crédito 

parcial apurado nos termos dos parágrafos acima, bem como os rendimentos provenientes da aplicação financeira 

sobre o crédito original vinculado à CONTEMPLAÇÃO incidente entre a data em que o crédito foi colocado à disposição 

do CONSORCIADO e a data de sua exclusão.  

Se o valor dessa diferença e desses rendimentos for insuficiente para cobrir o valor parcial remanescente do preço 

atualizado do BEM OBJETO DO PLANO, o valor da diferença decorrente será descontado do crédito parcial 

disponibilizado ao CONSORCIADO EXCLUÍDO. 

Rervadas as condições para readmissão de CONSORCIADOS EXCLUÍDOS de acordo com o art. 35, §2º a 4º da Res. 285, 

o participante excluído poderá restabelecer os seus direitos mediante manifestação expressa e inequívoca de seu 

interesse de reintegrar o GRUPO e da quitação de suas obrigações financeiras pendentes perante o GRUPO e a 

ADMINISTRADORA, inclusive multas e juros moratórioas devidos, desde que não tenha sido contemplado para a 

restituição do percentual pago, que seja comprovada a capacidade de pagamento, e ainda desde que exista vaga 

disponível no grupo ς sendo que a quantidade resultante de COTAS ativas no GRUPO na data da efetivação da 

readmissão não pode ultrapassar o número máximo de COTAS ativas previstas para o GRUPO na PROPOSTA DE 

ADESÃO. 
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A ADMINISTRADORA deverá comunicar os CONSORCIADOS sobre sua CONTEMPLAÇÃO, através de e-mail e/ou SMS 

ou equipe de Concierge, disponibilizando o resultado no Portal do Consorciado e nas dependências das 

concessionárias conveniadas na data da realização da assembleia.  

Não se responsabilizando a ADMINISTRADORA por eventuais prejuízos caso o consorciado não acompanhe a 

divulgação dos resultados ou não esteja com o cadastro atualizado. 

 

 

6.1 Contemplação de clientes Ativos 

 
6.1.1 Sorteio 

 
Serão obtidos números do resultado da extração válida da Loteria Federal que antecede a data da assembleia, 

iniciando-se do 1º ao 5º prêmio. Se ocorrerem modificações no funcionamento do sistema de sorteio da 

Loteria Federal ou outros fatos que não estejam previstos neste Regulamento, a ADMINISTRADORA 

unilateralmente resolverá a questão, informando o novo critério ou método adotado aos consorciados. 

 

Não estarão aptas aos sorteios as centenas: 

 

 dos CONSORCIADOS já contemplados; 

 dos CONSORCIADOS que tenham pago a prestação do mês correspondente após o vencimento; 

 dos CONSORCIADOS que estejam inadimplentes com os pagamentos; 

 dos CONSORCIADOS que solicitarem formalmente a sua exclusão do sorteio. 

 

Grupos acima de 100 até 999 participantes 

 

A preferência da contemplação será dada à centena formada pelo 3º, 4º e 5º algarismo do 1º (primeiro) prêmio da 

extração da Loteria Federal e caso essa centena corresponda ao participante já contemplado, ou se este não estiver 

apto, a próxima preferência de contemplação será a centena formada pelo 2º, 3º e 4º algarismo do 1º prêmio e assim 

sucessivamente. 
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Caso se complete a ordem regressiva da 1ª a 15ª centena, sem que se obtenha uma centena apta a contemplação, 

será considerada a centena imediatamente superior a 1ª (primeira) centena válida formada pelos prêmios da Loteria 

Federal e caso essa centena corresponda a um CONSORCIADO não apto, prevalecerá a centena imediatamente 

anterior e assim sucessivamente, até que se obtenha um participante com direito a contemplação. 

Se ainda não for possível determinar uma centena válida formada pelos prêmios da Loteria Federal será utilizada a 

centena correspondente a quantidade de participantes do grupo e caso essa centena corresponda a um 

CONSORCIADO não apto, prevalecerá a centena imediatamente anterior e assim sucessivamente, até que se obtenha 

um participante com direito a contemplação. 

Havendo ainda disponibilidade de caixa para contemplação de mais cotas e não mais havendo oferta de lances, 

deverão ser realizadas contemplações por sorteio, utilizando-se o mesmo critério, onde serão identificados os 

CONSORCIADOS com direito às demais contemplações. 

 

 

 

 

Grupos de 1000 até 9999 participantes 

 

A preferência da contemplação será dada ao milhar formado pelo 2º, 3º, 4º e 5º algarismo do 1º (primeiro) prêmio da 

extração da Loteria Federal e caso este milhar  corresponda ao participante já contemplado, ou se este não estiver 

apto, a próxima preferência de contemplação será o milhar formada pelo 1º,2º, 3º e 4º algarismo do 1º prêmio e assim 

sucessivamente. 

 

 
















































































